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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

LUCASANDREATTADEOLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESPn° 1116, comen-

dereço àAlamedadoMaracatins, 780, sala 1201, Indianópolis, SãoPaulo/SP, devidamente

autorizado pela Credora Fiduciária TRUE SECURITIZADORAS/A doravante designada

VENDEDORA, inscrita noCNPJ sob n° 12.130.744/0001-00, com sede naAvenida Santo

Amaro, 48, Conjunto 11, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP: 04506-000, levará a PÚBLICO LEILÃO, de

modoOn-line, através do site:www.leiloariasmart.com.br, de acordo comos termos da Lei n° 9.514/97, artigo

27 e parágrafos, no dia 22/10/2024 às 15:00 hrs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior

a R$ 909.129,09 (novecentos e nove mil e cento e vinte e nove reais e nove centavos), o imóvel abaixo

descrito, com a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVELDA

MATRÍCULAN° 16.703 DO 11º OFICIAL DE REGISTRO DACOMARCADE ESTEIO-RS: Localização: Rua

Alegrete, nº 476, bairro Parque Claret, Esteio-RS, CEP 93280-060. Descrição: UMACASA de madeira com o

número quatrocentos e setenta e seis (476) da ruaAlegrete, com suas dependências, instalações, benfeitorias

e o respectivo terreno, sito nesta cidade, composto de parte do lote vinte e seis (26) da quadra sessenta e oito

(68) da planta geral da cidade, medindo oito metros (8,00m) de largura, por vinte e três metros (23,00m) de

extensão, confrontando coma ruaAlegrete, fazendo divisa ao norte, com imóvel deNoribi rio Nakda; ao sul, com

propriedade de Frederico Ricardo de Magalhães; ao leste, com imóvel que é ou foi deAntonio Centeno Divam,

distante a face sul trinta e cinco metros (35,00m) da esquina da rua Santo Antonio Maria Claret. Obs.: o IPTU

informa área de terreno em 184,00m² e área construída de 230,00m². Inscrição Municipal: 15083. DEVEDO-

RES FIDUCIANTES: LARI TOLOTTI, inscrita no CPF/MF sob o nº 338.446.150-91. SANDRAMARANUNES

TOLOTTI, inscrita no CPF/MF sob o nº 473.357.500-91. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente,

nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o

dia 24/10/2024, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou

superior a R$ 799.082,33 (setecentos e noventa e nove mil e oitenta e dois reais e trinta e três centavos).

Ações: • Processo nº 5001896-52.2024.8.21.0014- Anulatória; • Processo nº 5109671-23.2024.8.21.7000-

Agravo de Instrumento. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site

www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opçãoHABILITE-SE, com

antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após

esse prazo.O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado

o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes

no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão.A venda será efetuada em caráter “ad

corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade

de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos

órgãos competentes por conta do adquirente.O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma

do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais

da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato,

inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel

outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida,

acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que,

outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.O arrematante presente pagará

no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate,

inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei.O edital completo

encontra-se disponível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido e

concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos.O horário mencionado neste edital, no site do

leiloeiro, catálogos ou emqualquer outro veículo de comunicação, consideramo horário oficial de Brasília/DF.As

demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações

introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

ATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

EDITAL PE 0554/2024 Objeto: Registro de preços de produtos químicos de limpeza.

DATA: 15/10/2024, às 09h Processo 24/1300-0005344-8

EDITAL PE 0555/2024 Objeto: Registro de preços de forragens e outros alimentos para animais.

DATA: 15/10/2024, às 09h Processo 24/1300-0005330-8

ABERTURAS PREGÃO ELETRÔNICO

ATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Convite 0031/2023 Processo 22/1900-0043377-4

Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de Projetos de Engenharia,

Sondagem Geotécnica de Solos e Planilha Orçamentária para construção da Escola Estadual

Indígena Monte Caseros, com área aproximada de 784,51m², no município de Ibiraiaras. Os

serviços visam à execução de obras prediais e devem seguir as informações e diretrizes

constantes no Termo de Referência e seus Anexos.

A Diretora do Departamento de Licitações Centralizadas - DELIC/CELIC, torna público, o AVISO DE

REVOGAÇÃO do certame acima informado, nos termos da manifestação da Direção

DMOE/DOE/SUBINFRA da Secretaria da Educação (fls. 1625/1626), devido alteração na estratégia de

atendimento das demandas das escolas indígenas e de prosseguimento do Projeto Escola Padrão.

AVISO DE REVOGAÇÃO

Convite 0063/2023 Processo 23/1900-0013147-1

Objeto: Elaboração de Projetos de Arquitetura, Projetos de Engenharia, Sondagem Geotécnica de

Solos e Planilha Orçamentária para reforma e ampliação da Escola Estadual Ensino Fundamental

Padre Manoel da Nóbrega em Getúlio Vargas/RS.

A Diretora do Departamento de Licitações Centralizadas - DELIC/CELIC, torna público, o AVISO DE

REVOGAÇÃO do certame acima informado, nos termos da manifestação da Secretaria da Educação –

SE (fl. 1311/1312), na qual houve alteração na estratégia de atendimento de demandas das escolas e de

prosseguimento do Projeto Escola Padrão.

Kethy Helen de Souza Bazo

Diretora DELIC/CELIC

Felipe Moreira Cruzeiro

Subsecretário CELIC/SPGG

AVISO DE REVOGAÇÃO

EDITAL LE 0007/2024 Objeto: Alienação de 02 (duas) aeronaves de propriedade do Estado do Rio

Grande do Sul/Brigada Militar.

DATA: 30/10/2024, às 10 horas. PROCESSO: 23/1203-0005156-1

ABERTURA LEILÃO ELETRÔNICO

EDITAL CRE 0075/2024 Objeto: Contratação de pessoa jurídica para atuar no Hospital Tramandaí

para gerenciamento da estrutura física e de pessoal e execução das atividades de prestação de

serviços profissionais na área médico-hospitalar, viabilizando o seu funcionamento e garantindo o

atendimento integral da população do município de Tramandaí e população referenciada.

DATA: 26/11/2024, 09h. PROCESSO: 24/2000-0020363-0

ABERTURA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Pregão Eletrônico 9221/2024 Processo 24/2000-0016549-6

Objeto: Serviço de Atenção Domiciliar em Passo Fundo/RS.

O Diretor Adjunto do Departamento de Licitações Centralizadas da Subsecretaria da Administração

Central de Licitações do RS - CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a REVOGAÇÃO DO

PREGÃO ELETRÔNICO acima informado, com fulcro no § 3º do Artigo 71 da Lei nº 14.133/21, por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente justificado, tendo como fundamento a

manifestação da Secretaria da Saúde do RS, informando o óbito do paciente a receber o serviço de

atenção domiciliar

AVISO DE REVOGAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

N
ove trechos da ciclovia
da avenida Ipiranga
em Porto Alegre per-
manecem interditados

devido à necessidade de reparos
nos taludes. As adaptações reali-
zadas pela prefeitura não agra-
daram os ciclistas, que criticam
a lentidão dos trabalhos e os ris-
cos de mobilidade. Ao todo são
9.400 metros de ciclovia, dois
quilômetros estão liberados.

No final de agosto, a libera-
ção do trecho entre as avenidas
João Pessoa e Salvador França
foi suspensa por questões de se-
gurança e mobilidade urbana.
Na ocasião, a EPTC foi instruí-
da a intensificar a fiscalização
ao longo da via para orientar ci-
clistas e motoristas.

Camila Guimarães, de 35
anos, revela que diminuiu a cir-
culação na ciclovia por conside-
rar impraticável. “É pouco práti-
co e perigoso ter que ficar alter-
nando entre a ciclovia, o asfalto
e as calçadas, sendo que as cal-
çadas também estão em péssi-
mo estado”, desabafa. Camila
que usa a bicicleta como meio de
locomoção desde 2017 destaca
que a ciclovia sempre apresentou
rachaduras e elevações pelas raí-
zes das árvores que ofereciam pe-
rigo aos ciclistas.

O talude do Dilúvio se esten-
de por 16 km, com 8 km de cada

lado da Ipiranga, indo da foz até
a avenida Antônio de Carvalho.
A manutenção dos taludes é res-
ponsabilidade do Dmae, que es-
tá em processo de abertura de
editais para a recuperação. Ao
todo, são dez pontos que neces-
sitam de reparos.

Recentemente, foi publicado
o edital de licitação para a re-
construção de quatro trechos.
Esses trechos estão localizados
nas imediações da PUCRS, sen-
do dois na margem esquerda do
arroio, próximos à rua Profes-
sor Cristiano Fischer, e dois em
frente ao campus da instituição.

A concorrência para as
obras de outros dois trechos,
na esquina entre a Ipiranga e a

rua São Manoel, e em frente ao
Planetário da Ufrgs, foi encerra-
da no dia 11.

A concorrência para as
obras de outros dois trechos, na
esquina entre a Ipiranga e a rua
São Manoel foi encerrada no dia
11 de setembro. Além disso, um
processo para a reconstrução
do talude entre as ruas Silva Só
e São Manoel, com dispensa de
licitação, devido à calamidade
causada pela cheia de maio, foi
concluído no dia 10. Ambos os
editais receberam quatro pro-
postas, que estão sendo analisa-
das pelo Dmae, com base em cri-
térios de habilitação e menor
preço. Confira o texto completo
em https://abrir.link/woGn.

Nove trechosdeciclovia
seguembloqueados

CAMILA CUNHA

DESPOLUIÇÃO DO ARROIO DILÚVIO

Ao todo são 9.400 metros de ciclovia, dois quilômetros estão liberados.

CIDADES

Estudos ambientais, econômi-
cos, urbanísticos, sociais e demo-
gráficos e de mobilidade realiza-
dos para a Operação Urbana
Consorciada da avenida Ipiranga
apontam para um conjunto de
ações que incluem melhorias no
sistema de esgoto sanitário, dre-
nagem e criação de um parque li-
near ao longo das margens do ar-
roio para transformação urbana
sustentável da região.

Para a despoluição do Arroio
Dilúvio, especialistas contratados
pela prefeitura indicam a implan-
tação de coletores de esgoto em
pontos específicos em épocas de
baixa vazão da rede pluvial, em
dias não chuvosos, e a criação e
adequação de novas Casas de
Bombas de Tempo Seco. A medi-
da impede o despejo de esgoto
misto diretamente na rede de dre-
nagem urbana.

Além disso, o projeto prevê a
instalação de novas ecobarreiras
ao longo da avenida e em seus
afluentes e a melhoria na capaci-
dade de escoamento das águas
pluviais nas Estações de Bombea-
mento de Água Pluvial e nas Esta-
ções de Tratamento de Esgoto

existentes. Também estão previs-
tas intervenções nos planos dire-
tores de drenagem urbana dos ar-
roios Moinhos e Dilúvio para o
controle de enchentes.

A criação de um parque linear
ao longo das margens do arroio
busca integrar a preservação am-
biental ao desenvolvimento so-
cioeconômico, com a instalação
de biovaletas (canais rebaixados
que incorporam solo drenante, pe-
dras e vegetação), e jardins dre-
nantes que utilizam a atividade
biológica de plantas e microrga-

nismos para remover os poluen-
tes das águas pluviais.

“As propostas apresentadas
serão amplamente discutidas
com a população a partir de no-
vembro, depois da análise dos téc-
nicos da prefeitura. O debate se-
rá fundamental para encontrar-
mos o ponto de equilíbrio entre a
recuperação e proteção do Arroio
Dilúvio e o desenvolvimento urba-
no da avenida Ipiranga” diz o se-
cretário de Urbanismo, Germano
Bremm. Leia o texto na íntegra
em https://abrir.link/FVOqM.

Recentemente foram publicados editais para concorrências públicas
para o conserto da pista na avenida Ipiranga. Usuários reclamam dos perigos

cidades@correiodopovo.com.br

Propostapreliminar aponta soluções
DIVULGAÇÃO / SMAMUS / CP

Parque linear busca integrar a preservação ambiental e o desenvolvimento


